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Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Ibitinga, o evento esportivo
denominado: TAÇA LUIZ GARCIA DE VÔLEI DE QUADRA, a ser comemorado anualmente,
na segunda semana de março.

(Projeto de Lei Ordinária nº _____/2025, de autoria do vereador Murilo Bueno).

Art.  1º  Em conformidade com a Lei  Municipal  nº  2.932,  de 28 de fevereiro  de 2007,  fica
instituído  e  incluído  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  do  Município  de  Ibitinga,  o  evento
esportivo denominado: TAÇA LUIZ GARCIA DE VÔLEI DE QUADRA, a ser comemorado
anualmente, na segunda semana de março.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 23 de fevereiro de 2025.

MURILO BUENO
Vereador - PODE 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

O projeto de lei apresentado vem ao encontro da necessidade de preservar a memória e a história
de Ibitinga. 

O grupo intitulado “Amigos do Vôlei”, em parceria com a Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer  da Prefeitura  de Ibitinga,  organizou,  três anos consecutivos,  a  ‘Taça Luiz Garcia de
Vôlei de Quadra’.

O  nome  do  torneio  é  uma  homenagem  ao  “Seu  Luiz”,  que  faleceu  em  um  acidente
automobilístico. Ele tinha 62 anos de idade, era um dos atletas amadores assíduos da Secretaria
de Esporte e Lazer, no ‘Nicolão’.

“O ‘Seu Luiz’ era uma pessoa muito querida e cheia de energia no grupo. Treinava em quase
todas as oportunidades com vigor e sempre auxiliava em tudo que podia, também, a reivindicar
melhorias na quadra. 

A morte dele foi muito sentida por todos os integrantes do grupo e também por toda cidade,
visto que ele era um cidadão muito querido e conhecido em nossa cidade.

De acordo com os organizadores, o torneio já estava sendo organizado antes do falecimento de
Luiz, e que o mesmo já havia confirmado a sua presença no evento.

Ele era muito ativo e sempre participava de tudo com muita euforia e entusiasmo, sendo que ele
foi a primeira pessoa a confirmar sua presença no jogo, razão pela qual com o acontecimento



que veio de forma inesperada e levou o Luiz a óbito, os jogos que já estavam sendo preparados
levaram o seu nome em homenagem ao querido companheiro e amigo e hoje já fazem 3 anos da
existência da Taça Luiz Garcia de Vôlei de Quadra, razão pela qual proponho esse projeto de
Lei para incluir o evento ao Calendário Oficial de Eventos do Município de Ibitinga. 

Ibitinga,   23 de fevereiro de 2025.  

MURILO BUENO
Vereador - PODE 
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AVERBAÇÕES /ANOTAÇÕES A ACRESCER 
¡certificar. 

ANOTACOES DE CADASTRO 

Nada consta. 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E INTERDIÇÕE 
E TUTELAS DA SEDE 

ALFREDO LUIS PAPASSONI FERRARDES 
OFICIAL 

Comarca e Cidade de Ibitinga/SP 
CEP: 14940-830 - Parque Minzoni 

Avenida Engenheiro ivanil Francischini - n° 5197 
Tel. (16) 3342-4846 

E-mail: rcibitinga@gmail.com  

O conteúdo da cedi 'o é verdadeiro. Dou fé. 
lbitinga, 14 de rherçc de 2022. 

Elanderson Ri r o ida 
Substituto 
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Isenta de custas e emolumentos. 

Guia: 
Conferente. (3) 
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